
Estâdo do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FI \DO \II.'\ICIP\L DE EDI CAçiO

CONTRATO N' 20200372

O Município de ITAITUBA. através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO. neste ato denominado
CONTRATANTE. localizado na ROD TRANSAMAZONICA SN. insuito no CNPJ(MF) sob o n" 25.3]r7.77210001-

82. representado pelo Sr. AMILTON TEIXEIRA PINHO, SECREI-ARIO DE EDUCAÇAO, residente na AV
ANTÀO FERREIRA VALE 6l B, porrador do CPF n" 586.519.772-04 e, de outro lado AMAZONIA NECOCIOS
CONSULTORIA ASSESSORIA E SERVICOS LTDA. inscrita no CNPJ(MF) CNPJ 23.126.27il0001-82.

estabelecida na PSG CLODSON BORCES DO VALE.l224. JARDIM DAS ARAR. Itaituba-PA. CEP 68180-610.

doravante denominada simplesmente CONTRATADA. neste âto representada por MARCELO HENRIQUE LIMA
VAZ. residenre na RODOVIA TRANSAMAZONICA. 24. MESQUITA. Itailuba -PA. CEP 68182-180, portador(a)

., do C PF 003.284.912-50, de acordo com a representaçâo legal quelhe é outorgada têm entre sijusto e avençado. e

- celebram o presenre Contrato, de conformidaàe com a CONCORRÊNCIA n " 004i 2020-CP e â proposta apresentada

pela CONTRATADA, sujeitandose CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n'
8.666193 e alterações posteriores. mediante as Cláusulas que se seguem:

CI,ATJST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa para construção de escolas ntunicipais. para

atender a dentanda do Fundo Municipal de Educaçào.. de acordo conr projeto(s) anexo(s) no procedimento licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA(S) OBRAS) A SER(EM) CONTRATADA(S)

l. A(s) Obra(s) para construção de escolas municipais. para atender a demanda do FUNDO MLTNICIPAL DE

EDUCAÇÀO. ora contratada(s), compreende(m) as especificações do Pr ojeto Básico da Obra em anexo ao edital da

CONCoRRÊNCIA n" 004/2020-CP e no que consra na proposra de preços da CONTRATADA, partes integrantes

deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

l. O valor total deste Contrato é de R$ 287.533,73 (duzentos e oitenta e sete mil. quinhentos e trinta e três reais e
setenta e três centavos), discriminado de acordo com a(s) planilhals) integrantels; da(s) proposta(s) de preços e o
cronograma(s) Íisico-financeiro(s) apresentados pela CONTRATADA.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA(S) OBRA(S)
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1. A(s) Obra(s) deverá(ão) ser executadas no prazo de 120 (cento e vinte) dias. podendo ser prorrogado nas condições

dos incisos do §1'do an. 57 da Lei n" 8.666/93 e alterações vigentes'

l'l.oprazoparainícioda(s)obra(s)seráde5(cinco)diascorridos.conladosdorecebimentodaordemde
Serviço expedida pela CONTRATANTE.

2. o prazo de garantia da(S) obra(s) deverá ser de 5 (cinco) anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo a

ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente'

CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL

l. A lavrâtura do presente conrrato decone da realização da CoNCCRRÊNCIA n'00412020-cP

2'A(s)obra(s)objetodesteContratolbfa(.m)adjudicada(s)emÍàvordaCONTRATADA,conformedespacho
;;;;; p.á.r* ti"ituto.io coNóonnÊúclÀ n" 004/2020-CP. tomando como base o disposto no ârtigo 45'

parágrafo l",inciso I, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA. DA GARANTIA

l. Será exigida da CoNTRATADA pâra assinatura.do contrato, a apresentação ao CoNTRATANTE do

comprovante de prestação de garantia correspondente a I % (um por c ento) do valor global de sua proposu, mediante

a opção por uma das seguintes modalidades:

l.l . caução em dinheiro ou títulos da dívida pública:

I .l .l . a garantia em apreço, quando em dinheiro' deverá ser efetua da em cademetâ de poupança em

favor do CONTRATANTE;

I .2. seguro-garantia;

V 1.3. fiança bancária.

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia.

responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a

outras penalidades previstas na lei

CLÁUSULA SÉTIMA . DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

l. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos. regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos d; direito público. aplicando-se-lhes. supletivamente. os princípios da Teoria Ceral dos Conlratos e as

disposições de direito privado. na forma do anigo 54. da Lei n'8.666/93 combinado com o inciso XÍ[. do artigo 55. do

{

rnesmo diploma legal.
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CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

r A vicência desre contraro lerá início em 26 de Novembro d:;j',::9-t',TJT;ff:.t#;;:i:.,T':;'J$X'J.n::

" 
ilP;;;; dia de expediente' devendo-se exclutr o pnr

' ;o|;;;l ir a, l.i n'8 666/q3 e alterações vigentes'

CLÁUSULA NONA'DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

r.1' permitir o rivre acesso dos empregados e::::1"*iltnÍá'::T:H:"ff::t"'Lt"JiltÂlâBti"Á?

local(is) da(s) Obra{s) para construção de escolas munlclpals' I

- 
*"^li"r:estar 

âs informações e os esclarecimenros que venham a ser soricirados pelo preposto ou responsável

técnico da côNtneteoR:

l.3.acompanharefiscalizaroandamenroda(s)obra(s)porintermédiodaComissãoparatantoformalmente
o*'*""1";. 

autorizarquaisquerserviçospertinent:":-1T:'f:[d'J:'[t:;ffi;:ij.;3;-T{f;'i\i"g:t§:;::
execuçào' mediante orçamento detalhado e previamente sur

.iãPÀ"a" a necessidade deles:

r'5 reieitar quarquer serviço executad' ii1:l?::::'l;;oJ'[i::'trT[::'Tt"t1üill"t"SilÉtHiTlS:iI
our.ua", ptrotõNiútlNrE ou com as especrlrcaçocs

n" OO+IZOZO-CP:

0"."*luo:'"Jil1.3*yy§fi1[:.*i;;,f{h!,:§f#*s'^T*,jt ;}l::Jf 
r:H'::';#TJ:Ti1l

a, 
esPecificaÇões constantes oos Â":,:- 

_^" "^*""^nÍtenre e fiscalizar a execução da(s) Obra(s), por intermédio de

l'7' alestar as nota fiscal/faturas conesqolf;1t1';

servidor do CoNTRoroiili' ttpttr"i"nt" attignuao para esse fim'

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

l. caberá à GoNTRATADA. além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da coNCORRÊNClAn" 004/202c

cP: 
r.r. ser responsáver. em reraçàoaos:.,,:."p:-"ff1"Jit",ü3ffi,h,t',Hf$Ê$llEltià3"*xlJl

construção de escoias municipais' para atender a demanoí

contrato, tais como:

a) salários;

\\
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b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;

0 vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo;

| .2. manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE. porém, sem qualquer
vínculo empregatício com o órgâo;

l.i. manter. ainda, os seus empregados identificados. quando em tr abalho. devendo substituir inrediatarnente
qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordenr e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

1.5. responder. tambem, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a(s) Obra(s) pâra construção
de escolas municipais;

1.6. arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for. desde que praticada por seus
empregados nals) Obra(s) para constÍução de escolas municipais. paa atender a demanda do FUNDO MLTNTCIPAL
DE EDUCAÇAO ou no recinto do CONTRATANTE;

1.7. assumir inleira e total responsabilidade pela obra de conclusão da(s) Otrra(s) para construçào de escolas
municipais, para atender a demanda do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO. pela resistência e estabilidade de
todas as estruturas da(s) obrâ(s) a executar:

1.4. responder pelos danos causados diretamente à Administraçào do CONTRATANTE ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo, em razão da(s) Obra(s) para construção de escolas municipais, paÍa atender a
demanda do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO. nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE:

I .8. verificar e analisar todos os detalhes do projeto fomecido pârâ execução da(s) Obra(s) para construção
de escolas municipais. para alender a demanda do FUNDO MUNICIPAL tE EDUCAÇÃO:

a) no caso de 1àlhas, erros. discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressÕes às Normas Técnicas.
regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita ao CONTRATANTE.
de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento da(s) obra(s);

1.9. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às sua expensas, no total ou em parte, os seviços na
(s) obra(s) efetuados em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execuçào ou dos materiais
utilizados. no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização:

I .10. providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessáia da(s) Obra(s) para construção de escolas
municipais. para atender a demanda do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, no sentido de evitar qualquer tipo
de acidente:

Ll l. Í'omecer instalações adequadas para a fiscalização da execução da(
escolas municipais. para atender a demanda do FUNDO MUNtCIpAL DE DUCAÇ

s)

Ã
Obra(s) para construção de

O:
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l-12. instalar placa de identificação da(s) Obra(s) para construção de escolas municipais. para atender a

demanda do FUNDO MLINICIPAL DÊ EDUCAÇÃO. com os dados necessários e na forma da legislação

pertinente;

1.13. remover o entulho e todos os maleriais que sobrarem. promovendo a limpeza do(s) Iocal(is) da(s) Obra(s)

durante todo o(s) período(s) de execução e, especialmente. ao seu final;

I . 14. prestar garantia em relâção a conclusão da(s) obra(s) exigida no presente contrato, conforme o disposto

no § l'do art. 56 da Lei n' 8.666/93;

I .l 5. permitir. aos técnicos do coNTRATANTE e àqueles por ele. formalnrente indicados, acesso às suas

instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocâdos materiais relacionados com o objeto deste Contrato:

\'/ 
I . 16. comunicar à Adrninistraçào do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

I . 17. responsabilizar-se pela(s) obra1s.1 para construção de escolas municipais. para atender a demanda do

FUNDO MUNICTPAL DE EDUCA'ÇÀO. bem como pela operação. manutenção e segurança do canteiro de

serviços. vigilância, organização e manutenção do esquema de prevanção de incêndio, !".1 :"I"^"-ltl1t^:":I:::9:t
proriróriu, 

"n""...áriasl 
coniorme previsto nas Especificações iécn icas constantes do Edital da CoNCoRRENCIA

n" 004/2020-CP;

I .l g. responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de equipamentos e materiais da(s) ob ra(s) rejeitados pelo

CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

I . 19. responsabilizar-se por todo transporte necessário à execução da(s) Obra(s) contratadas. bem como por

ensaios. testes ou provas necessários' inclusive os mal executados;

1.20. caso necessário, providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais

âpresentados, junto a instituiçàes ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas

dspecificaçoei Técnicas conitantes do Ediial da CoNCoRRÊNCIA n'004/2020-CP, sempre que a fiscalização do

v CONTRATANTE julgar necessário;

1.21. exigir de seus subcontratados. se fbr o caso, cópia da AR'f da(s) obra(s) a ser(em) realizada(s).

apresentando-a a Unidade de fiscalização do CONTRATANTE, quando solicitado;

1.22. responsabilizar-se pela perf'eita execução e completo acabamento da(s) Obra(s) contratada(s).

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento conveniente dos

trabalhos:

1.23. submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora do CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) dado(s)

demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura. venha a substituir o

originahnente indicado;

Estàdo do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
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1.24. garantir. pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos. todas a(s) otra(s) executada(s). contados a partir da data
da emissão do Termo de Recebinrento Definitivo. conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;
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1.25. durante o período de garantia de que tratam "'-]:^tl'"*o:t.tto?-t'llü.,':t';n§TâAf;:t,l
sob pe;;ie- ;;i" in.i,iau 

1".n#ffi"'o"o?,isii.iT^iT['ffi,Jã Ãã;i;; de r5 (quinze) dias' contados da

àotrRera,Nre, atender ao:

comunicação o{icial: 
--- -i^:^'i' ,"ârâ âtender a demanda do

, 26 manter ay,:ti,ipl3lã('1,,'::il:nff:::.iil'::$,.'[ü::'lll;i'111",1'i']; al cánaiçoes ae

F rrN Do M uN I c t P*" 
" ! lil:ââXi;bRiÊift;À ;; õ04 /2020 -c P ;

habilitação e qualificação extgt

1.27'concederlilreacessoaosdocumentoseregistroscontábeis&empresa.referentesaoobjetocontratâdo.

oara os servidore' o* o"'Ti"i"?'^t-*-i"i''"; t"#l]"il'â"'Jnãn'iu 'onl 
o An' 43 da Portaria

lnterministerial 424 r20 I 8'

- ,. au*r, ainda. à coNTRATADA. como parte de suas obrigações:

2.l.efetuaÍoregistrodesteContratonoConselhoRegionaldeEngenharia.ArquiteüraeAgronomia.CREA;

2'2' indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

2 3 remanejar quaisquer redes ou empecirhos' t:Tii]1tsã",;üKlt?li'ÀJ1il$2,fêfà9j*'' 
o"'"

*.r,*r* at t"á'ds municipais' para atender a demanda do '

2 4' cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇOES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1 . A CONTRATADA caberá' ainda:

r.r. assumir a responsabindade por todos *:1,.,T:::$ü::§:üh:;t';*t:::::::1ir::ilx'"1:
r"si.r"ç;"';;i;i;lr::l§f ,"ü;l*l**Tà"*TfoThru,V ntanterào nenhum vinculo (

l'2assumir'também'aresponsabili."O"ry]-l:lTasprovidênciaseobrigaçÔesestabelecidasnalegislação
*p""ír1;;9{;;id:,,::$f::ll";:,:l:li;ffi::::'ffitr:i|::i;:T,',l.xÍÍi"t;U,;X,;'u:dosnodeco*er
da(s) Obra(s) ou em conex

l.3.assumirtodososencargosdepossíve]demandatrabalhista,civiloupenal.relacionadosàexecuçãoda(s)
obra(s), originaria**tt "ti"i"t-üã" 

por p'e'enção' conexão ou continência: e

l.4.assumir.ainda,aresponsabilidadepelosencargosfiscaisecomerciaisresultantesdaexecuçãodeste
Contrato.

2. A inadimprência da. GoNTRATADA' com.':f:l:Tllrâx";::'ãs"ir?xiiffit":":l;'":t':"ffiH':1t11:

Í:f.tãffi,'.','J.'rH:'l;3ffi#'.'3i,tfÊHffiTâl},Ji';:ilã':;*í'à'o"io"''rncurodesoridariedade'arivaou
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passiva, com o CON'I RATANTE

inclusive quanto ao Prazo e Preço

ct-ÁusuLA DÉcIMA sEGUNDA - DAS oBRIGAÇÔEs cpn'c'rs

I . Deverá a CONTRATADA observar' também' o seguinte:

l.l. é expressamente proibida a conlralâção de servidor

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato:

1.2.éexpressamenteproibida,também'aveiculaçãodepublicidadeacercadesteContrato'salvosehouver
prévia autÀrização da Adminiitração do CONTRATANTE;

1.3.évedadaasubcontrataçãototâlda(s)obra(s)objetodesteColÍato;

1.3.1. a subcontratação parcial da(s) Obra(s) só será admitida se previamente autorizada pela

Administração do CONTRATANTE'

l.4.quandoconvocadaoficialmentealicitantevencedora,duranteavalidadedasuapropostapara'noprazo
máximo de 48 (quarenra e oito) ;;;;;.i;;; ; ."ntrato digitat e fisico. sob pena de decair o direito à contÍatação' sem

prejuízo das sanções previsms no ârt 8l da Lei n" 8 666/93:

I .5. o prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez' por igua I período' quando solicitado pela licitante

vencedora durante o..u,.rr..rrrll ãJJ qu. o.orru ão,iro justiticaào e aceito pelo Município de ITAITUBA;

l.8.odispostonosubitemanteriornãoseaplicaàslicitantesconvocadasnostermosdoart.64'§2"daLein."
g.666. de 2l de junho de 1993, que não aceitarem a contratação. na s mesmas condiçÕes propostas pela adjudicatária'

peíencente ao Quadro de Pessoal do

1.6.éfacultadoaoMI.JNICÍPIodeITAITUBA.atravésdoFUNDoMUNICIPALDEEDUCAÇAo.
quandoaconvocadanãoassinaroreferidodocumentonoprazoecondiçõesestabelecidos.chamaraslicitantes
remanescentes,obedecidauo,o"*a.classificação,parafazê-loemigualprazoenasmesmascondiçõesp^ropostâS
pelaprimeiraclassitlcada'inclusivequântoaospreçosatualizarlos,ourevogarestaCONCORRENCIA,
'ind.p.nd.nt...nte da cominação prevista no art' 8l da Lei n" 8 666/931

\-/ 1.7. a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato' aceitar ou retiraÍ o instrumento

equivalente'dentrodoprazoestabelecidopelaAdministração.câracterizaodescumprimentototaldaobrigação
assumida. sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESPONSABILIDADE TÉ,CNICA P[,LA EXECUÇAo DAS

oBRA(S)

l. Caberá à coNTRATADA providenciar. junto ao CREA/CAU. a devida Anotação de Responsabilidade Técnica

ART relativa a(s) Obra(s) para construção de escolas municipais' pâra atender a demanda do FUNDO MLINICIPAL

t)
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DE EDUCAÇAO, objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

2. O responsável técnico pela execução da(s) Obra(s) objeto deste Contrato, deverâ ter vínculo formal com a
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da CONCORRÊNCIA n"
00412020-cP.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

L Durante o período de vigência deste Contrato, a(s) Obra(s) para conslrução de escolas municipais, para atender a
demanda do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO. será(ào) acompanhada(s) e Íiscalizada(s) por Comissão do
CONTRATANTE. para tanto instituída. permitida a contrataçâo de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de
inÍ'ormações pertinentes a essa atribuiçào, devendo:

l.l. promover as avaliaçôes das etapas executadas, observando o disposto no(s) Cronogramâ(s) Físico-
Financeiro(s); e

1.2. atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para efeito de
pagamento.

2. Além do acompanharnento e da fiscalização da(s) Obra(s), o Titular do CONTRATANTE ou outro servidor
devidâmente autorizado poderá. ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o
especificado. sempre que essa medida se tornar necessária.

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto. a ser submetido à aprovação da Administração do CONTRATANTE.
duranle o período de vigência deste Contrato. para representá-la sempre que for necessário.

4. A CONTRATADA deverá manter no(s) local(is) da(s) Obra(s), durante a sua execução. 0l (um) engenheiro
inscrito no CREA/CRAU e aceito pela Adrninistração do CONTRATANTE.que na ausência do responsável técnico.
se não for o próprio. para representá-la sempre que for necessário.

5. O representante do CONTRA'IANTE anolará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a(s) Obra
\./ (s). determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do CONTRATANTE deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes.

CLÁUSUI,A DÉCIMA QUINTA. Do RECEBIMENTO DA(S) 0BRA(S)

l . Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisori amente pela Administraçào do CON I RAI ANTE.
mediante termo circunstanciado. assinado pelas pârtes. no prazo de até i0 (dez) dias úteis cóntados do recebimento da
comunicação esmita encaminhada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE.

2 o recebimento deÍinitivo do objeto deste contrato será etêtuado por Comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo c ircunstanciado,. assinado pelas partes. após o decurso do p.urJ.ár,iro de 30 (trinta)
dias úteis' necessário à observação. ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

\\
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observado o disposto no aÍt' 69 da Lei n'8 666/93

**,:f*;p.'i$,"..ifl{:,Hi51t:iii',l:sm:rt';su+{xi'kffiliffi"""rrr*f"i'''}'#'

clÁusut 'l oÉcIMA sExrA - DA ATESTAÇÃo DA(s) oBRA(s)

*fi +ii:ffittTf "d.,ff-ryl"'ff 
t;ffit"T3i3'"i;:3J*":t";;l-lff 

:"l'H:i"êóix+ff +'i'§it

V 
ct Áusut 'l »Éctvtl sÉrrrn'l' ' DA DESPESÀ

i"tsãn'fr',"ü,il8'.'$Éiliifi!}f i"rii,]$:.ii:;ntTi:dHtti;il{}"*r:'fl 
ill}l}

cargo da dotação *t"liltfl"'Jtir* 
ãrã..if"rçao "tonan-,i'

Zona Rural e Comuntdaoes

,1AdespesapaTfi il:::Jl;;:;;::::H3Si,i"iif Â"§ir:1|3iã1i*"Jfff a"iaff lt'iliaprevis'la

Para atendimento dessa fin

clÁusul"l DÉcIMA olrAvA - Do PAGAMENTo

r",trHH#Í:,f.:+fd:§ü.,r,q#iJ,q"*
:::f,"::["":"% ""lito' 

o*' u'

v 
l.l. somente seÍão pagos os quantitativos elttivamente resultantes das rnediçÕes aprovada pela {iscalização'

1'2' As mediçÕes serão efetuadas pela fiscalização' obedecendo-se o seguinte:

1 2,. mensa,menr;";ff:Tü§,.;i"^?fi;;"::-i:gl;à:::'..X,iltliiili'il;1lffi1?'T:Ti':tr

ãff :à:Htffi :il:':t"..ã;;''ncaçoesdo(s)projetols):

1 2 2' serâo emitidos os Boletins de Y'^t''l;'T'*flff'Íl'l;§H::."' 
em duas vias' que deverão

ser assinadas com o acordo do Responsável Técntco' o qr

l'2 3 as medições deverào ser 
'solicit:*lL*'1"HtâJADA 

até o 3o (terceiro) dia útil do mês

subsequente e a lrscalizaçào terá 02 (dois) dias utets pari

llol) 'R.{NS.\11àzo\I( A (i lo'ítlr'\ À\E\O \o (;l\lslo llt \
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I .3. A criterio da fiscalização e no exclusivo interesse do CONTRA TANTE, as medições poderão ser feitas

considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da(s) Obra(s). Neste caso, o valor a

ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das composições

de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA.

l.i.l. Entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na

CONCORRÊNCIA n" 004/2020-CP. menos o BDI contratual.

1.3.2. O BDI relativo aos materiais e equipamentos. bem, ainda, a parcela da(s) Obra(s) relativa(s) à

mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a et'etiva e completa aplicação dos serviços.

I.4. As notas Íiscais/faturas deverão ser er.nitidas e entregues pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,
para fins de liquidação e pagamento. até o dia 22 (vinte e dois) do mês subsequente ao da conclusão da(s) Obra(s). de

. , forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativasà contribuição previdenciária no prazo estabelecido

- na rlin.ul'b", inciso I. anigo i0. da Lei n"8.ll2 ql.

I .4. | . No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues ao CONTRATANTE em data

posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos

moralórios decorrentes.

1.5. O pagamento mensal da(s) Obra(s) para construçâo de escolas municipais, para atender a demanda do

FL,NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, somentc poderá ser eÍ'etuado após a apresentaçào da nota fiscal/fatura

atestada por servidor designado. conforme disposto no art. 67 da Lei n" 8.666/93, e verificação da regularidade da

CONTRATADA junto à Receita Federal, Estadual, Municipal e ao Fundo de Garantia por Ternpo de Serviço - CRF.

2. O pagamento da primeira Íàtura/nota fiscal sonrente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes dos

seguintes documentos:

2.1 . registro da obra no CREA:

2.2. matrícula da obra no INSS: e

2.3. relação dos Empregados - RE.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da(s) Obra(s), os

materiais fomecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamentos ou de acordo com as especificações
âpresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA nos Iermos desle Contrato.

5. Nenhum pagâmento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
tlnanceira e previdenciária. sem que isso gere direito a alteração de preços! compensação íinanceira ou aplicação de
penalidade ao CONTRATANTE.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pâgamento. desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
f-orma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a

\r
\N
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data acima referida e a correspondente âo efetivo adimplemento da parcela'

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

6.1 . A compensaç

oconência.

ão financeira Prevista

será calculada mediante a aplicação da

FM = Encargos moratórios: 
prevista para o pagamento e a do detivo pagamento;

N = Número de dias entre a dara

yp = yn161 d6 parcela a ser paga'

I = taxa de compensação financeira = 0'00016438' assim apurado:

l=(TX/100) I=(6/100) I=0'00016438

365 365

TX = Percentual da laxa anual = 670'

nestâ Cláusulâ será incluída na fatura/nom fiscal seguinte ao da

CLÁUSULA DÉCIMA NONA'DA ALTERAÇÁO DO CONTRATO

l;,'"$!.il i,ff*,^." 
,*:f 

Êô1,.fi1+"Á,§i;:::"i :ãl::ãü.fl::::"1Í,!ilJ;'-;ÍfÍl?l;ffil;X""i:l:

Confiato

2. O CONTRATANTE poderá alterar unilarcralmente este contrato nos seguintes casos:

2.l.quandohouvermodificaçãodoprojetooudasespecificações,paramelhoradequaçãotécnicaaosseus

\"2 objetivos; e 
' ' --r^ '1^ -âlÂr c-onlralual em decorrência de acréscimo ou diminuição

2.2' quando necessária a modificação O"' :1':l j'"Ltt 
de Licitações'

quanthâív; d::;; objeto' nos limites previstos no artigo o) oa I

CLÁUSULA VIGÉSTN 'C' 
- NO AUMENTO OU SUPRESSÃO DA(S) OBRA(S)

, No inleresse dr tgllitl'fÍlLi:;;iJlllli."1":.:l[1 :Hi:l#tlff*Í:'ii'ffâr;:'#;:1i::
uumantudo ou suPrimido ate o ttn

1". da Lei n" 8 666/93

, , A coNrRArt.?l[;1,:'J]:iX:;,1::§i::il",T::[,1'"':llJ:::l[,:T::'"'acréscimos 
ou supressÕes

que se fizerem necessários' ate o

*.i.13-I

D
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1.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o lintite estabelecido nesta cláusula'

1.3. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrâto, salvo as supressÔes

resultantes do acordo celebrado entre as paíes.

2. Em caso de supressào da(s) obra(s) para construção de escolas municipais. pâra atender a demanda do F LINDO

MUNICIpAL DE EDUCAÇÂO. se a'coNIRATADA já houver adquirido os materiais e posto no local dos

trabalhos. estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e

monetariamente corrigidos, podindo caber indenização por outros danos eventualmente decorÍentes da supressào'

desde que regularmente comprovados.

CLÁUSULA VIGÉSTUI PruUURA - DAS PENALIDADES

v 
,. o atraso injustificado na execução da(s) obra(s) ou o descumprinento das obrigações estabelecidas neste conlrato

sujeitará a CóNTRATADA à muita d" ô,i% 1r"ro vírgula três por cent o) por dia e por ocorrência sobre o valor total

deste contrato. até o máximo de l0oÁ (dez por cento). recolhida no prazo de l5 (quinze) dias, uma vez comunicada

oÍicialmente.

2. Pela inexecução lotal ou parcial do objeto deste contrato, ao c oNTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1. advenência;

2.2. multa de l),/o (dez por cento) sobre o valor totai contratado, no caso de inexecução deste Contrato,

recolhida no prazo de l5 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

2.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinânies da punição ou ate que seja promovida a reabÍitação perante a própria autoridade que aplicou a

\-z f"nu6aua", que será concedidar"mp." qrà u CôI.iTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

apos decorrido o prazo da sançào aplicada com base lIo subitenr anterior'

3. pelos motivos que se seguem, principalmente, a CON'IRATADA estará sujeita às penalidades tratadas no item

anterior:

3.1 . pela nào apresentação da apólice de seguro conlra riscos de engenharia. conforme disposto na Cláusula

Sexta:

3.2. pelo atraso da(s) Obra(s) em relação ao prazo proposto e aceito;

3.3. pelo não cumprinrento dos prazos estabelecidos no(s) Cronograma(s) Físico-Financeiro(s);

3.4. pela recusa em substituir qualquer maÍerial deÍêituoso empregdo na execução da(s) Obra(s) que vier a

ser rejeitado, caracterizada se â substituiçãc não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo parâ tanto

N
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ffii'"11:'J,t:t:llXlü:,"-" 
"' ' 

,- ,-rÁ,l.,râs e dos prazos estipurados nesre conrraro e em sua proposta'

;",-;ffi ilil,#ffiJ'*l***"'*,t****::"'n::r'i'T'

- ::§*td*rii:?*r"J#::::"J:ffi1"#:ilã:"J":';:*TT:il'àllf'1*;âãil*{i*i3xl.':l,*,*:',

â;3;1;.;5ft1§.;trâ:rfHtffilfiiliffffi:{iH?ií:rünrt"::Hn::{}T#il*âT:

clÁusull vrcÉstMl socuxoA - DA REscISÃ 
. rescisão, conforme disposto nos artigos 7? a 80 da Lei n"

1 A inexecução total ou parcial deste Contràto ense]a a sua rescisão' conforme disposto nos I

g.666/93. 
"or formalmente motivados nos autos do processo' assegurado o

I 1 os casos de rescisào contratual deverào ser fot

tonruaiia'io" a amPla defesa'

2' A rescisão deste Contrâto podeÍá seÍ:

-;";.X.:"itffiiffi l%i:.'*lfi 
tl"':T33'"'l:fl::1iT:ffi :":::;

2.2. amisáver, por,,ffi;|i.';'3ã,Ê{i1?i-$ 
"

conveniência Para a Ad

I 
^":X:".:::"i:;-::::-;'[::"'i'"*''-'ãoescri'iaerundamen'ladadaautoridadecompetente '

cLÁusuLA vlcÉsrM^l rrncun-l - DÀs coNslDpn'lçons 
rsrrcÍntcls

§

N"

,r"-)M
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l _ As dúvidas e/ou omissôes, powentura existentes nas EspeciÍicaÉes conslântes do Edital da coNCoRRÊNCIA n'

ôô+iir:ir-Cp, *.ao resolvidas pelo CoNTRATANTE

2.Todosostrabalhosdeverãoserexecutadospormão--de-obraqualificada,devendoaCoNTRATADAestarciente
das normas técnicas da ABNT' to;t;;;i;;; 

"(s) 
obrâ(s) constanE(s) nas Especificações'

3 A co]rrRArADA n:1ri 
-19:,,::":J,:T:nllr',ifr:li'd;';ài,Ti?rxic;â:"das 

nas especincações' não se

admitindo modificações sem a Pre

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA

CONTRATADA

.l.EsteContratoficavinculadoaostermos.da(.oNCoRRÊNC1An..0042020-CP.cujarealizaçàodecorredav 
aurorizaçào do CONT nnf aNi-E].ár,*unt" ao pro."rro ti.ltiO'io n'" OO+ 2020-CP' e aos rermos das propostas da

CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSTUI QUTXTA, . DO FORO

tA5ouestÔesdecorrentesdaexecuçãodesttslnstrumento.quenàopossamserdirimidasadntinislralivamente.Serào
nr.,cessadas na comarca do Mr"i:"üà'";."1r;riõà4.."n,, "i.rr.áà 

ãt quulqut' outro' por ntais privilegiado que seja'

.^lvo nos caso, previstos no 'n rõiil"tit" r- 
'línea 

"d" da Constituiçào Federal

2.E.parafirmezaevalidaded^o.quefoipactuado.lavrou.seopresenteContratoem3(três)viasdeigualteoreforma.
Dara oue sunam um 50 clert[ àt'ü""rtl"ãtp"rt de lidas' iaà 

^tinuaar 
pelos representantes das partes'

É"à1'liüf;t.l:re Jôorrrnern'oa' e pelas Lesremunhas abaixo'

TTAITUBA-PA. em 26 de Novembro de 2020

}.IJN tcl AL DE EDUCAÇAO

CNP i l 7.77210001-82

CONTRATANTII u4
sso/rue e SERVlcos LTDA

Testemunhas:

AMAZONIA NEGOCIOS C NSULTORIA ASSE

CNPJ 23. I 26.27310001-82

CONTRATADA

CI)[::
CP[]:1
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